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Leis

FMÚFÉÉWURA MUNICIPAL DE PAULO Ab ONSO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL DE Nº. 1.476, DE 06 DE MAIO DE 2021

os VãÇlnadOS contra Lov1a — 19 no
Nunl01pio de Paulo “ganso — BA, be7
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da SUS — Sistema Unico de

atório, no qual se trata esta Lei, acompanha
QLJQVÓ 5:

Ome complato;
II — CPF — ocull l_dndo Ls seis primeiros dígitos com asterisco;
III " Datã da vacina:
IV “ Local de vacinação;
V — Grupo priuzitário.
VI - Nome do laboratório responsável pelo fornecimento da
vacina;
VII — Código & Lote da vacina aplicada.
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Parágrafo único — Em caso de vacinação de servidores públicos,
o relatório deverá conter ainda, as seguintes informações:
lotação, cargo e função.

Artigo 3º — As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Artigo 4º — O Poder Executivo poderá regulamentar & prosente
Lei no que couber.

Artigo 5º — Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 60 — Revogam—se as disposições em contrário.

Paulo Afonso, 06 de maio de 2021.
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